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Anexo I - Mapa Comparativo de Preços 
* Contratações que serão realizadas mediante Dispensa Eletrônica devem ser encaminhadas com, no mínimo, 1 valor de referência. Demais contratações devem 

ser encaminhadas com, no mínimo, 3 valores de referência. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, compreendendo confecção de chaves e controle 
de portões eletrônicos, abertura de portas, armários e gaveteiros, e instalação de fechaduras em armários e gaveteiros. 

 

Unidade Requisitante: Secretaria de Serviços Responsável(is) pela pesquisa de preços: Fabiano Marques 
 

Nº 
Item Descrição Unidade 

de medida Quantidade 
Fonte 1 
Valor 

Unitário 
 (fls. 09-12) 

Fonte 2 
Valor 

Unitário 
(fls. 15-18 ) 

Fonte 3 
Valor 

Unitário 
(fls. 20-23) 

Fonte 4 
Valor 

Unitário 
 (fls. 25-45) 

1 Cópia de chaves simples Unid. 700 R$ 12,00 R$ 10,00 R$ 12,00 R$ 13,00 
2 Cópia de chave tetra Unid. 15 R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 30,00 R$ 30,00 
3 Troca de segredo de fechadura de chave simples Unid. 5 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 120,00 R$ 90,00 
4 Cópia de controle de portão eletrônico Unid. 20 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 45,00 R$ 50,00 
5 Abertura de porta de sala Unid. 15 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 150,00 R$ 100,00 
6 Abertura de porta de armários e gaveteiros Unid. 15 R$ 30,00 R$ 60,00 R$ 120,00 R$ 47,50 
7 Instalação de fechadura em armário e gaveteiro Unid. 5 R$ 40,00 R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 40,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.775,00 R$ 11.125,00 R$ 15.150,00 R$ 13.412,50 

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 09/02/2026 
➤ Os itens serão agrupados em lote único, considerando que os serviços são interdependentes, sendo comum que a execução de um item demande outro, o que 
exige atuação integrada. (Termo de Referência, fls. 46-50, item 1.3)  
 
Observações: 
1. A pesquisa de preços deve ser realizada de acordo com as recomendações do Guia de Pesquisa de Preços do TRT4. 
2. Devem ser indicadas as páginas (folhas) que ratificam os preços lançados em cada uma das fontes utilizadas. 
3. Não há necessidade de indicação do nome das fontes que originaram o valor estimado. 
4. A unidade requisitante poderá adaptar o presente formulário a sua necessidade, devendo atentar para a apresentação, no processo administrativo, em arquivo único, devidamente identificado. 
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